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CONVITE N. 01/2021

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

DATA DA ABERTURA DA SESSÃO: 20/04/2021 ÀS 09:00 HORAS (HORÁRIO LOCAL)

PREÂMBULO

1 – DO OBJETO

2 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4 – DA HABILITAÇÃO

5 –  DAS PROPOSTAS

6 – DO PROCEDIMENTO DE ABERTURA E ENCERRAMENTO DA SESSÃO

7 – DA IMPUGNAÇÃO E DO RECURSO

8 – DA CONTRATAÇÃO

9 – DO LOCAL DE ENTREGA, ACEITE E RECEBIMENTO DO OBJETO

10 – DO PAGAMENTO

11 – DAS PENALIDADES

12 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

ANEXO I – PROPOSTA DE PREÇOS

ANEXO I “A” – TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE MENOR

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO
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	CONVITE N. 01/2021 – SED

A Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual PROFª. VERA GUIMARÃES LOUREIRO no
Município de BELA VISTA, inscrita no CNPJ n. 33.754.086/0001-05, neste ato representada pelo (a)
seu (sua) Presidente MARLEI BOEIRA FERREIRA, nacionalidade  BRASILEIRA, estado civil
Solteiro, profissão PROFESSORA, portador (a) do RG n. 1.244.272/SSP/MS e do CPF n.
020.353.371-27, residente e domiciliado na RUA :JOSELINO RODRIGUES nº 226, Bairro JARDIM
BOA VISTA, CEP 79.260-000, neste município, e a Escola Estadual PROFª. VERA GUIMARÃES
LOUREIRO, neste ato representado pelo(a) seu (sua) Diretor(a) ELIANE RODRIGUES CRUZ,
nacionalidade BRASILEIRA, estado civil Casado, profissão PROFESSORA, portador(a) do RG n.
594131/SSP/MS e do CPF n. 938.324.861-00, residente e domiciliado(a) na RUA: PREFEITO
CLÓVIS MARCELINO DE OLIVEIRA  nº 285, Bairro NOVA BELA VISTA, CEP 79.260-000, neste
município, no uso de suas prerrogativas legais, por intermédio da Comissão de Licitação, torna
público, que realizará processo licitatório na modalidade CONVITE, autorizado no Processo
Administrativo n. 29/024501/2021, que será regido pela Lei Federal n. 8.666/1993, suas alterações
e demais especificações e condições constantes neste ato convocatório, cujo prazo para
apresentação das propostas vai até às 09:00 horas do dia 20 de Abril de 2021, na sede da Escola
Estadual PROFª. VERA GUIMARÃES LOUREIRO, no endereço R:  VISCONDE DE TAUNAY nº 450,
Bairro CENTRO, CEP 79.260-000 para aquisição do objeto abaixo descrito.

1 – DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para Associação de Pais e
Mestres, visando à aquisição de gêneros alimentícios, em conformidade com as especificações
constantes da Proposta de Preços (Anexo I) e demais Anexos, parte integrante deste ato convocatório,
com o objetivo de atender ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE na Escola Estadual
PROFª. VERA GUIMARÃES LOUREIRO.

1.2. O valor estimado global da licitação, conforme pesquisa de preços, é de R$ 18.840,58 (dezoito mil
e oitocentos e quarenta reais e cinquenta e oito centavos).

2 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. As despesas decorrentes do fornecimento correrão por conta dos recursos recebidos do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE – para atender ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar – PNAE (fonte 12) e, de contrapartida, do Estado de Mato Grosso do Sul (fonte 00).

3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Convite as empresas convidadas que atenderem às exigências deste edital
e seus anexos, bem como as cadastradas na correspondente especialidade que manifestarem interesse
com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas (artigo 22, §3º da Lei
Federal n. 8.666/1993).

3.1.2. As empresas em Recuperação Judicial e Extrajudicial que obtiveram a concessão da Recuperação
Judicial poderão participar desde que apresentem a certidão de concessão da Recuperação Judicial.

3.1.2.1. A apresentação da certidão de concessão de Recuperação Judicial não suprime a obrigação de
a empresa comprovar todos os quesitos requeridos no certame, inclusive econômico-financeiros, pois é
necessário conferir igual tratamento a todas as licitantes.
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3.2. Não poderão participar:

3.2.1. Empresas em processo de Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falência que não obtiveram a
concessão da Recuperação Judicial.

3.2.2. Empresas e pessoas que se enquadrem em uma das hipóteses enumeradas no art. 11 do Decreto
Estadual n. 11.676/2004.

3.2.3. Para o mesmo item proposto, grupo de empresas ou suas filiais que fazem parte de um mesmo
grupo econômico ou financeiro ou que tenham diretores, sócios, acionistas ou representantes legais
comuns, ou empresas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente uma da outra. Caso
ocorra o exposto, o Presidente da Comissão de Licitação não levará em consideração as propostas,
rejeitando-as.

3.2.4. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) que desejarem os benefícios
concedidos pela Lei Complementar n. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n. 147/2014, e
disciplinada no Estado de Mato Grosso do Sul pela Lei Complementar n. 197/2014 e pelo Decreto
Estadual n. 12.683/2008 (dispõe sobre o tratamento diferenciado às ME e EPP deste Estado), deverão
apresentar os seguintes documentos:

a)    Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) ou Certidão fornecida pela
Junta Comercial do Estado da sede da empresa licitante, relativa ao ano-calendário do ano
anterior, acompanhada de declaração assinada conjuntamente pelo representante legal da
empresa licitante e por um profissional de contabilidade devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade, comprovando que estão registradas na condição de ME ou EPP.

3.2.5. É vedado a qualquer participante representar mais de uma empresa proponente, salvo, nos casos
de representação para itens distintos.

4 – DA HABILITAÇÃO

4.1. Para fins de habilitação, a proponente deverá apresentar no Envelope n. 01, sob pena de
inabilitação, os seguintes documentos:

4.1.1. Documentações relativas à HABILITAÇÃO JURÍDICA:

I.    Registro comercial, no caso de empresa individual; ou

II.    Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedade comercial, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de
eleição de seus administradores; ou

III.    Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de eleição
da diretoria em exercício; ou ainda

IV.    Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim exigir.

4.1.2. Documentações relativas à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

I.    Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ);

II.    Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio
ou sede da licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;

III.    Prova de inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
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apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

IV.    Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão de Tributos Estaduais) emitido pelo
órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa proponente na forma da Lei;

V.    Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (ISSQN), emitido pelo órgão competente, da
localidade de domicílio ou sede da empresa proponente na forma da Lei;

VI.    Certificado de Regularidade do FGTS por meio do CRF;

VII.    Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União (CND) - RFB e PGFN.

4.1.2.1. Caso a licitante possua as documentações previstas no subitem 4.1.2, Inciso VI e Inciso VII,
unificadas, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN n. 1.751/14, a mesma deverá apresentar a
Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União ou Certidões Individuais, até a expiração de seu prazo de validade,
abrangendo em seu bojo também a informação quanto às contribuições previdenciárias, de
acordo com as determinações da Portaria mencionada.

4.1.2.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

b) O prazo para normalização da regularidade fiscal de que trata a alínea “a” não se aplica aos
documentos relativos à habilitação jurídica e à qualificação técnica e econômico-financeira, bem
como ao cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII da Constituição Federal.

c) Não havendo a regularização da documentação fiscal, no prazo previsto na alínea “a”, ocorrerá a
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação vigente,
facultada à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
assinatura do contrato ou revogar, se for o caso, a licitação.

4.1.3. Documentações relativas à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

I.    Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da comarca a
que pertence, conforme subitem 4.3, observado o prazo estipulado no subitem 4.2 do edital;

II.    Declaração de Menor (Anexo II), mediante documento firmado pelo representante legal da
licitante, sob as penas da lei, de que não possui em seu quadro de funcionários, empregados
menores de 18 (dezoito) anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos (cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal).

4.2. Os documentos solicitados deverão estar no prazo de validade neles previstos que, uma vez não
mencionado, será considerado como sendo até 90 (noventa) dias, contados da data de sua emissão.

4.3. Toda documentação apresentada pela licitante, para fins de habilitação, deverá pertencer à empresa
que efetivamente fornecerá o objeto, ou seja, o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ deverá ser o mesmo em todos os documentos, exceto se, comprovadamente,
demonstrar que o recolhimento de contribuições (INSS e FGTS) e/ou balanço é centralizado.

4.4. O envelope n. 01, contendo todos os documentos exigidos no item 4 e seus subitens, deverá ser
endereçado da seguinte forma:
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ENVELOPE N. 01 – HABILITAÇÃO
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES
CONVITE N. 01/2021 PROC. N. 29/024501/2021
Data: 20/04/2021 (20 de Abril de 2021)
Horário: 09:00  (9 horas e 0 minutos.)
(razão social e endereço da empresa se o envelope não for timbrado)

4.5. A apresentação do Certificado de Registro Cadastral – CERCA, emitido pelo Estado de Mato Grosso
do Sul na forma do Decreto Estadual n. 14.803, de 17 de agosto de 2017, com toda documentação
atualizada (certidões negativas), substitui os documentos enumerados nos subitens 4.1.1, 4.1.2 e
4.1.3.

4.6. A licitante deverá apresentar juntamente com o CERCA, a relação de datas de vencimentos dos
documentos.

4.7. As licitantes que apresentarem os certificados de que trata o subitem 4.5 deverão trazer os
documentos elencados nos subitens 4.1.3, inciso II (Declaração de Menor), assim como Declaração
de Fatos Supervenientes Impeditivos (Anexo III), comprometendo-se a informar, a qualquer tempo,
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, a existência de fatos supervenientes impeditivos da
habilitação, devidamente assinada pelo representante legal da empresa participante, na forma
determinada no § 2º, do artigo 32, da Lei Federal n. 8.666/1993, inseridos no Envelope n. 1 (da
Documentação de Habilitação).

4.8. As documentações, quando vencidas em data anterior à sessão de abertura do certame, deverão
ser regularizadas junto ao Cadastro da Superintendência de Licitação/SAD ou na própria sessão,
incluindo-as no Envelope n. 1 (da Documentação de Habilitação).

4.9. Caso algum proponente não esteja presente, ou não se faça representar, deverá juntar no
ENVELOPE N. 1 – HABILITAÇÃO, uma declaração de renúncia ao direito de recurso para a fase de
julgamento das propostas, para que a Comissão de Licitação possa dar continuidade ao processo
licitatório.

5 – DAS PROPOSTAS

5.1. A proposta de preços deverá ser apresentada no ENVELOPE N. 2, elaborada em papel timbrado da
empresa ou conforme o Anexo I do presente edital, contendo obrigatoriamente os seguintes requisitos:

a)    preço unitário e total por item, em moeda corrente nacional, cotados com apenas duas casas
decimais, expressos em algarismos;

b)    não deve conter cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas;
c)    número do convite e do processo licitatório;
d)    todas as folhas rubricadas e a última assinada e datada pelo representante legal da empresa;
e)    deve conter o número do CNPJ da empresa, na última folha;
f)    prazo da entrega da 1ª parcela dos gêneros alimentícios ofertados, não superior a 05 (cinco)

dias úteis, contados da assinatura do contrato ou do recebimento da solicitação do(a) Diretor(a)
da Escola Estadual. No caso do prazo de entrega ser omitido na proposta, considerar-se-á o
prazo retromencionado;

g)    prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega
da mesma. No caso do prazo de validade ser omitido na proposta, considerar-se-á o prazo
retromencionado;

h)    indicação de somente uma única marca por item ofertado;
i) o pagamento da despesa realizada será feito mediante transferência bancária em conta corrente
a ser informada pelo licitante ou por cartão magnético fornecido pelo Governo Federal e/ou
Estadual;
j) nome da empresa, razão social ou denominação social, endereço completo, número de telefone
atualizados para facilitar possíveis contatos.
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5.1.1. A proposta de preços deverá ser apresentada sem o valor do ICMS devido nas operações internas
do Estado de MS, conforme estabelecido no Decreto Estadual n. 11.403 de 19/09/2003 e suas
alterações (somente para empresas localizadas no Estado de MS).

5.1.2. Na hipótese do subitem 5.1.1., o documento fiscal (Nota Fiscal) deve ser emitido na forma
estabelecida pelo art. 2º do referido Decreto.

5.1.3. Quando o descritivo do objeto da Proposta de Preços estabelecer mais de uma opção de
especificação, a licitante deverá informar em sua proposta, qual objeto estará efetivamente ofertando.

5.1.4. O valor proposto deve ser IGUAL ou INFERIOR ao VALOR POR ITEM DE REFERÊNCIA
explicitado no Anexo I “A” do edital, sob pena de desclassificação.

5.2. A proposta deverá estar acompanhada ainda da seguinte documentação, SOB PENA DE
DESCLASSIFICAÇÃO:

5.2.1. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme Anexo IV;

5.2.2. Declaração de Garantia da Qualidade de todos os produtos ofertados, atestando que os mesmos
se encontram dentro do prazo de validade;

5.2.3. Declaração, para os produtos cárneos descritos no Anexo I, se comprometendo de que as
entregas ocorrerão em veículo fechado isotérmico ou refrigerado, devidamente compatível com o
transporte de alimentos.

5.3. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, das condições
estabelecidas neste edital.

5.4. É de inteira responsabilidade da proponente o preço e demais condições apresentadas.

5.5. O envelope n. 2 deverá ser endereçado da seguinte forma:

ENVELOPE N. 02 – PROPOSTA
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES
CONVITE N. 01/2021 PROC. N. 29/024501/2021
Data: 20/04/2021 (20 de Abril de 2021)
Horário: 09:00  (9 horas e 0 minutos.)
 (razão social e endereço da empresa se o envelope não for timbrado)

6 – DO PROCEDIMENTO DA ABERTURA E ENCERRAMENTO DA SESSÃO

6.1. No dia, hora e local designado no preâmbulo do edital, será aberta sessão pública para
processamento do convite, iniciando-se com o recebimento dos envelopes com propostas escritas e
documentação de habilitação.

6.2. Os envelopes N. 01 – HABILITAÇÃO serão abertos, à vista dos interessados presentes, examinados
e rubricados pelos membros da Comissão de Licitação e pelos licitantes.

6.3. Os envelopes N. 02 – PROPOSTA das empresas inabilitadas serão devolvidos aos seus titulares.

6.4. Promulgado o resultado da fase de habilitação e, na hipótese de os concorrentes desistirem da
interposição de recursos, a Comissão de Licitação procederá de imediato à abertura dos Envelopes N.
02 – PROPOSTA das empresas habilitadas.

6.5. Em caso de interposição de recurso da fase de habilitação, a sessão será suspensa para análise e
julgamento, e nova data será designada para abertura dos Envelopes N. 02 – PROPOSTA.
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6.6. No local, dia e hora previamente designados, serão abertos os Envelopes N. 02 – PROPOSTA, na
presença dos licitantes ou seus representantes legais, que juntamente com a Comissão de Licitações,
rubricarão folha a folha das propostas e demais documentos.
6.7. O julgamento será feito pela Comissão Permanente de Licitações, pelo critério “menor preço por
item”.

6.8. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste edital, que se
opuserem a quaisquer dispositivos legais vigentes, que consignarem preços excessivos ou
manifestamente inexequíveis, preços por lote ou unitário simbólicos, irrisório ou cotação de valor zero.

6.9. Será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para as microempresas
e empresas de pequeno porte, observados, primeiramente, a preferência de contratação para as ME’s e
EPP’s de Mato Grosso do Sul.

6.9.1. Entende-se por empate, situações em que as propostas, mediante lances apresentados pelas MEs
e EPPs sejam iguais ou até de 5% (por cento) superiores ao melhor preço.

6.10. A preferência de contratação será concedida da seguinte forma:

a) Ocorrendo o empate, a ME ou EPP de Mato Grosso do Sul que estiver dentro da margem de
5% (cinco por cento) será chamada para apresentar proposta de percentual inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto a seu favor.

a.1) Citado empate, será concedido nos casos em que a empresa considerada vencedora do
certame não seja uma ME ou EPP;

b) Caso não tenha ME ou EPP de Mato Grosso do Sul dentro da margem de 5% (cinco por
cento), será dada a preferência mencionada acima para a ME ou EPP mais bem classificada.

c) Caso a ME ou EPP não apresente proposta de percentual inferior, na forma da alínea “a” ou
não esteja habilitada, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
situação de empate, sempre observando a preferência para as empresas sediadas em Mato
Grosso do Sul. Caso não haja empresa de Mato Grosso do Sul, será observada a ordem
classificatória paras as demais empresas, para o exercício do mesmo direito.

6.11. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção
de recorrer (descrição sucinta), quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação
das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.

6.12. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada vencedora do
certame.

7 – DA IMPUGNAÇÃO E DO RECURSO

7.1. De todos os atos decorrentes da aplicação do presente edital, praticados pela Comissão
Permanente de Licitações caberão os recursos administrativos nas formas, condições e prazos
estabelecidos pelo artigo 109 da Lei Federal n. 8.666/1993, com as alterações subsequentes, a ser
protocolado junto à própria Comissão Permanente de Licitações, no endereço constante do preâmbulo.

8 – DA CONTRATAÇÃO

8.1. Será firmado contrato com a licitante vencedora com base nos dispositivos da Lei Federal n.
8.666/1993.

8.2. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, após regular convocação pelo(a)
Presidente da APM.
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8.3. Na hipótese da(s) licitante(s) adjudicatária(s) não assinar(em) o(s) contrato(s) no prazo mencionado
no item anterior, o(a) Presidente da APM convocará as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

8.4. Por ocasião da assinatura do contrato ou no ato do pagamento, o(a) Presidente da APM da Escola
Estadual exigirá da(s) licitante(s) vencedora(s) a apresentação dos comprovantes de regularidade:

a) do INSS (por intermédio da CND – Certidão Negativa de Débito);
b) do FGTS (por meio do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS);
c) da Certidão Negativa de Quitação de Tributos e Contribuições Federais – SRF;
d) da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

8.5. A licitante vencedora não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da
presente licitação.

9 – DO LOCAL DE ENTREGA, ACEITE E RECEBIMENTO

9.1. A assinatura do contrato será firmada entre o Presidente da APM, o representante da Escola
Estadual e o licitante, e a entrega dos gêneros alimentícios deverá ser realizada na Unidade Escolar,
bem como na sua extensão, se houver, e com a periodicidade descrita no Anexo I “A”, deste Edital.

9.2. A licitante contratada obriga-se a fornecer os gêneros alimentícios a que se refere este convite, em
conformidade com as especificações descritas na Proposta de Preços (Anexo I), sendo de sua inteira
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

9.3. Em se tratando de produtos alimentícios perecíveis que necessitam de refrigeração como carnes,
laticínios e pescados, deverá ser observada a legislação municipal sobre transporte de gêneros
alimentícios, exigindo da licitante vencedora a Declaração, no ato da entrega, de que os produtos foram
transportados e acondicionados em boas condições higiênicas e conservação térmica adequada.

9.3.1. O recebimento dos gêneros alimentícios se efetivará, em conformidade com os arts. 73 a 76 da Lei
Federal n. 8.666/1993, mediante recibo, nos seguintes termos:

a)    provisoriamente, para efeito de posterior verificação das especificações, mediante “Termo
de Aceite Provisório”;

b)    definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade, características,
especif icações dos objetos ofertados, e consequente aceitação pela equipe
técnica/responsável, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, mediante “Termo de Aceite
Definitivo”.

9.3.2. Serão recusados os gêneros alimentícios imprestáveis ou defeituosos que não atendam às
especificações constantes neste edital e/ou que não estejam adequados para o uso.

9.3.3. Os gêneros alimentícios ofertados deverão ser entregues embalados de forma a não serem
danificados durante as operações de transporte e descarga no local da entrega.

9.4. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos gêneros alimentícios ofertados, bem como
todos os impostos, taxas e demais despesas decorrentes da presente licitação, correrão por conta
exclusiva da contratada.

9.5. Os gêneros alimentícios ofertados, oriundos desta licitação devem estar acompanhados da nota
fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega.

10 – DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante
transferência bancária ou cartão magnético do Governo Federal e/ou Estadual, no prazo não superior a
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30 (trinta dias), contados a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo(a) Fiscal do Contrato ou
pessoa por ele indicada, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73,
inciso II, alínea “b”, da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações.

10.2. Não será efetuado qualquer pagamento à(s) empresa(s) contratada(s) enquanto houver pendência
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

10.3. Em hipótese alguma será concedido o reajustamento dos preços propostos e o valor constante da
nota fiscal/fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização monetária até o efetivo
pagamento.

10.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para
que a contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a
partir da data da reapresentação do mesmo.

10.5. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, o órgão, a seu critério, poderá
devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida.

10.6. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins
de atendimento das condições contratuais.

10.7. O órgão não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, nenhum compromisso que lhe
venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.

10.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela
licitante vencedora, quanto ao prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

10.9. A Administração efetuará retenção na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os
pagamentos à licitante vencedora.

11 – DAS PENALIDADES

11.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Estado do Mato Grosso do Sul e será descredenciada
do Certificado de Registro Cadastral – CERCA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla
defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 10% (dez por
cento) sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA que:

a) apresentar documentação falsa;
b) fraudar a execução do contrato;
c) comportar-se de modo inidôneo;
d) cometer fraude fiscal;
e) fizer declaração falsa;
f) não mantiver a proposta.

11.1.1. Reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97,
parágrafo único, da Lei Federal n. 8.666/1993.

11.2. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei Federal n. 8.666/1993, nos casos de
retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla
defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos
itens de 11.6, 11.7, 11.8, com as seguintes penalidades:

a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Pública Estadual, por prazo não superior a dois anos;
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo
da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou

d) impedimento de licitar e contratar com o Estado e descredenciamento no Certificado de
Registro Cadastral – CERCA, pelo prazo de até cinco anos.

11.3. Por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, será
aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do fornecimento, corrigido e atualizado,
cumulável com as demais sanções, inclusive rescisão contratual, se for o caso.

11.4. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento formalizador da avença, este
ficará sujeito ao pagamento de até 10% (dez por cento) do valor total do fornecimento à título de
indenização, com exceção dos casos fortuitos ou de força maior.

11.5. As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão às licitantes remanescentes convocadas
em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de inadimplemento contratual,
após a contratação de qualquer das empresas.

11.6. No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a
CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 10% (dez por cento) do valor do contrato.

11.7. Em caso de descumprimento do prazo estabelecido para o início da prestação do serviço ou da
entrega do bem, sem que haja justificativa aceita pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará sujeita à
multa equivalente a 1% (um por cento), por dia corrido de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do
valor empenhado. Após trinta dias corridos de atraso, a CONTRATANTE poderá considerar inexecução
parcial ou total do contrato.

11.8. Em caso de subcontratação não autorizada, será aplicada multa de até 10% (dez por cento) do
valor do contrato. A reincidência por 1 (uma) vez de subcontratação não autorizada configurará
inexecução parcial do contrato e ensejará a aplicação de multa de 20% (vinte por cento) do valor do
contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

11.9. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente no prazo de até 05
(cinco) dias úteis contados de sua publicação no Diário Oficial do Estado, podendo, ainda, ser
descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.

11.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

12- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. O(a) Presidente da APM da Escola Estadual PROFª. VERA GUIMARÃES LOUREIRO, localizada
no município de BELA VISTA, poderá revogar o presente convite por interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado, observado o disposto no artigo 49, da Lei Federal n. 8.666/1993.

12.2. Nas hipóteses tratadas no subitem anterior serão assegurados aos interessados o contraditório e a
ampla defesa.

12.3. Toda documentação exigida para o certame deverá ser apresentada em cópia legível, devidamente
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em Diário Oficial
e/ou documento disponível na Internet, no SITE oficial do órgão emissor, ou autenticado digitalmente,
sendo que, somente serão considerados os que estejam em plena validade. No caso de documentos
emitidos em língua estrangeira, os mesmos deverão estar acompanhados da tradução para língua
portuguesa nos termos da legislação vigente. Documentos em fax não serão aceitos.

12.4. Na hipótese do interessado pretender servir-se de autenticação por membro da equipe de licitação
deverá apresentar previamente o original e cópia, não se admitindo a autenticação depois de abertos os



Documento gerado pelo CheffEscolar.

 Código verificador:  6a2184dc-96dc-465a-be6a-e76210d73559.

envelopes ou no momento da abertura.

12.5. O objeto licitado poderá sofrer acréscimos ou supressões em conformidade com o estabelecido nos
§§ 1º e 2º do art. 65 da Lei Federal n. 8.666/1993.

12.6. O Presidente da Comissão de Licitação resolverá os casos omissos com base na legislação
vigente.

12.7. As decisões da Comissão de Licitação serão consideradas definitivas somente após homologação
pelo Presidente da APM da Escola Estadual PROFª. VERA GUIMARÃES LOUREIRO, do município de
BELA VISTA.

12.8. As informações inerentes a este convite poderão ser obtidas, pelos interessados, na sede da APM,
que pode ser a mesma da Escola Estadual, no endereço citado inicialmente, ou pelos telefones n. (67)
3439-2001 em dias úteis no horário das 07:00 às 11:00 (matutino) e das 13:00 às 17:00 (vespertino).

12.9 Cópias do edital e seus anexos poderão ser obtidas no mesmo endereço, mediante apresentação
do recolhimento da taxa de reprodução proporcional ao número de cópias.

12.10. Fica eleito o foro da comarca de BELA VISTA, Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir
qualquer controvérsia resultante desta licitação, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

Integram o presente edital, independentemente de qualquer transcrição, os anexos: I – PROPOSTA DE
PREÇO; I – “A” - PREÇO REFERÊNCIA; II - DECLARAÇÃO DE MENOR; III - DECLARAÇÃO DE
FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS; IV – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE
DE PROPOSTA; e V – MINUTA DO CONTRATO.

BELA VISTA/ MS, 9 de Abril de 2021

____________________________________________
Presidente da APM da EE PROFª. VERA GUIMARÃES LOUREIRO
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ANEXO I

1. PROPOSTA DE PREÇOS Nº____________________/2021

2. Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual
(NOMEAR A ESCOLA)

3. Município
(COLOCAR O MUNICÍPIO QUE ESTÁ
LOCALIZADA)

4. Data de Emissão

(INSERIR DATA)

5. Data de Abertura 6. Hora

(COLOCAR A HORA)

7. Assinatura:

8. Ao Fornecedor:

9. Endereço: 10. CEP:

11. CNPJ: 12. Município

13. Representante:

FAVOR FORNECER-NOS ORÇAMENTOS DOS GÊNEROS ABAIXO:

14. ITEM
15. DISCRIMINAÇÃO:
PRODUTO E MARCA 16.UNID 17.QUANT 18.UNIT R$ 19.SUBTOTAL R$

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10
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20. TOTAL (R$)
Deverão estar inclusos impostos, leis sociais, fretes e demais despesas.

Propomos o fornecimento dos gêneros nos valores mencionados, sob as condições gerais e específicas
indicadas neste formulário, com as quais concordamos.

21. Assinatura do Fornecedor com I	dentificação (carimbo da empresa)
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ANEXO I “A”
(Tabela de Preços/Preço Referência)

A Associação de Pais e Mestres da EE PROFª. VERA GUIMARÃES LOUREIRO, localizada no

município de BELA VISTA, atendendo ao disposto na Lei Federal n. 11.947, de 16 de julho de

2009, à RESOLUÇÃO/CD/FNDE n. 06, de 8 de maio de 2020, Resolução Conjunta

SED/SEFAZ/SAD n. 04/2015, alterada pela Resolução Conjunta SED/SEFAZ/SAD n. 01/2018,

e Resolução SED n. 3.830, de 20 de janeiro de 2021, declara que se encontra aberto o Edital

para compra de Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar. A demanda estimada de

produtos a serem adquiridos segue abaixo e com as respectivas especificações técnicas dos

alimentos a serem adquiridos, bem como os preços de referência:

Item Gênero Alimentício Unidade Quantidade Período da

Entrega do

( d i á r i o ,

s e m a n a l ,

quinzenal ou

mensal)

P r e ç o

Unitário de

Referência

Preço Total

d e

Refe rênc ia
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1 ACHOCOLATADO, em

pó, a base de açúcar,

cacau em pó, lecitina de

soja e aromatizantes.

Deverá ser obtido de

matérias primas sãs e

l i m p a s ,  i s e n t a s  d e

matérias terrosas, de

p a r a s i t a s ,  d e t r i t o s

an ima is ,  cascas  de

semente de cacau e

outros detritos vegetais.

Aspecto: pó homogêneo,

cor  própr io  do t ipo,

cheiro característico e

sabor  doce própr io .

Rotulagem contendo, no

mín imo,  o  nome do

f a b r i c a n t e  e  o  d o

produto,  o CNPJ do

fabricante, o número do

l o t e ,  a  d a t a  d e

fabricação e a data ou

p r a z o  d e  v a l i d a d e .

E m b a l a g e m  d e

poliet i leno com peso

líquido de 400 g.

Un 100,00 mensalment

e

R$ 7,00 R$ 700,00
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2 ALHO, branco,  sem

réstia, bulbo inteiriço, de

1ª qualidade, in natura,

tamanho e coloração

u n i f o r m e ,  l i v r e  d e

suj idades, parasi tas,

larvas. Deverá estar em

perfei to estado para

consumo, sem defeitos

graves como podridão,

amassado ,  mu rcho ,

deformado, descolorado,

c o m  m a n c h a s ,

rachaduras, injúrias por

pragas ou doenças.

Embalado em sacos de

p o l i e t i l e n o ,

transparentes, atóxico e

intacto.

Kg 20,00 quinzenalm

ente

R$ 23,83 R$ 476,60
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3 A M I D O ,  d e  m i l h o .

P r o d u t o  a m i l á c e o

e x t r a í d o  d e  m i l h o

(Zeamaya, L.), fabricado

a part i r  de matér ias

primas sãs e l impas,

i sen tas  de  ma té r i a

t e r r o s a ,  f u n g o s  e

p a r a s i t o s ,  l i v r e  d e

umidade, fermentação

ou ranço. Sob a forma

de pó, deverão produzir

ligeira crepitação quando

comprimido entre os

dedos. O produto deverá

estar em conformidade

com a Resolução RDC

nº 263, de 22/09/2005,

d a  A N V I S A / M S .

Rotulagem contendo, no

mín imo,  o  nome do

fabricante e do produto,

o CNPJ do fabricante, o

número do lote, a data

de fabricação e a data

ou prazo de validade.

Embalagem original de

fábrica de 500 g.

Un 20,00 mensalment

e

R$ 4,83 R$ 96,60
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4 A R R O Z ,  t i p o  1 ,

agulhinha, longo fino

po l ido ,  sem g lú ten ,

contendo no mínimo de

90% de grãos inteiros,

i s e n t o  d e  m a t é r i a

terrosa, pedras, fungos

ou parasitas, livre de

u m i d a d e .  C o m

r e n d i m e n t o  a p ó s  o

cozimento de no mínimo

2,5 vezes a mais do

peso antes da cocção,

d e v e n d o  t a m b é m

apresentar coloração

branca, grãos íntegros e

soltos após cozimento.

Rotulagem contendo, no

mín imo,  o  nome do

fabricante e do produto,

o CNPJ do fabricante, o

número do lote, a data

de fabricação e a data

ou prazo de validade.

E m b a l a g e m  d e

polietileno transparente,

original de fábrica com

peso líquido de 5 kg.

Un 100,00 semanalme

nte

R$ 26,15 R$ 2.615,00
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5 AÇÚCAR, cristalizado.

Sacarose obtida a partir

do caldo de cana-de-

açúca r  (Saccha rum

officinarum L.). Branco,

aspecto granuloso fino a

médio, isento de matéria

terrosa, livre de umidade

e fragmentos estranhos.

Rotulagem contendo, no

mín imo,  o  nome do

f a b r i c a n t e  e  o  d o

produto,  o CNPJ do

fabricante, o número do

l o t e ,  a  d a t a  d e

fabricação e a data ou

p r a z o  d e  v a l i d a d e .

E m b a l a g e m  d e

polietileno, transparente,

com peso líquido de 2

kg.

Un 100,00 mensalment

e

R$ 5,34 R$ 534,00

6 B A T A T A ,  i n g l e s a ,

comum, de 1ª qualidade,

in natura, tamanho e

co lo ração  un i fo rme,

polpa f irme, l ivre de

suj idades, parasi tas,

l a r v a s ,  r e s í d u o  d e

fertilizante. Deverá estar

em perfeito estado para

consumo, sem defeitos

graves como podridão,

amassado ,  mu rcho ,

deformado, descolorado,

queimado de sol, com

manchas, rachaduras,

injúrias por pragas ou

doenças. Embalada em

sacos de pol iet i leno,

transparentes, atóxico e

intacto.

Kg 40,00 semanalme

nte

R$ 5,37 R$ 214,80
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7 B E B I D A  L Á C T E A ,

s a b o r e s  v a r i a d o s .

Produto lácteo resultante

da mistura do leite (in

natura, pasteurizado,

e s t e r i l i z a d o ,  U H T ,

r e c o n s t i t u í d o ,

concentrado, em pó,

integral, semidesnatado

o u  p a r c i a l m e n t e

desnatado e desnatado)

e soro de leite (líquido,

concentrado e em pó)

adicionado ou não de

p r o d u t o ( s )  o u

s u b s t â n c i a ( s )

alimentícia(s), gordura

v e g e t a l ,  l e i t e ( s )

f e r m e n t a d o ( s ) ,

f e r m e n t o s  l á c t e o s

selecionados e outros

produtos lácteos. A base

Láctea representa pelo

m e n o s  5 1 %

massa/massa (m/m) do

total de ingredientes do

produ to .  Ro tu lagem

contendo, no mínimo, o

nome do fabricante e o

do produto, o CNPJ do

fabricante, o número do

l o t e ,  a  d a t a  d e

fabricação e a data ou

prazo de validade e o

carimbo de inspeção do

SIF/DIPOA (Sistema de

Inspeção Federal) ou

S I E  ( S i s t e m a  d e

Inspeção Estadual) ou

S I M  ( S i s t e m a  d e

inspeção Munic ipal) .

E m b a l a g e m  d e

polietileno original de

Un 250,00 mensalment

e

R$ 3,90 R$ 975,00
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polietileno original de

fábrica com peso líquido

de 900 ml.
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8 BISCOITO, de água e

sal. Produto obtido pela

mistura de farinha(s),

amido(s) e ou fécula(s)

com outros ingredientes,

submetidos a processos

de  amassamen to  e

cocção, fermentados ou

não, a base de farinha

de trigo, gordura vegetal

hidrogenada, açúcar,

amido de mi lho,  sal

refinado, fermento, leite

ou  so ro ,  ou t ros .  O

b isco i to  deverá  ser

fabricado a partir de

matérias primas sãs e

l i m p a s ,  i s e n t a  d e

m a t é r i a s  t e r r o s a s ,

parasitos e em perfeito

estado de conservação.

S e r ã o  r e j e i t a d o s

biscoitos mal cozidos,

q u e i m a d o s ,  n ã o

podendo apresentar

excesso de dureza e

nem se  ap resen ta r

quebradiço. O produto

d e v e r á  e s t a r  e m

conformidade com a

Resolução RDC nº 263,

d e  2 2 / 0 9 / 2 0 0 5 ,  d a

ANVISA/MS. Rotulagem

contendo, no mínimo, o

nome do fabricante e o

do produto, o CNPJ do

fabricante, o número do

l o t e ,  a  d a t a  d e

fabricação e a data ou

p r a z o  d e  v a l i d a d e .

Embalagem primária em

pacotes impermeáveis,

lacrados,  com peso

Un 100,00 mensalment

e

R$ 4,42 R$ 442,00
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lacrados,  com peso

l íqu ido de 400 g .
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9 BISCOITO, tipo Cream

Cracker. Produto obtido

p e l a  m i s t u r a  d e

farinha(s), amido(s) e ou

fécula(s) com outros

ingredientes, submetidos

a  p r o c e s s o s  d e

amassamento e cocção,

fermentados ou não, a

base de farinha de trigo,

g o r d u r a  v e g e t a l

hidrogenada, açúcar,

amido de mi lho,  sal

refinado, fermento, leite

ou  so ro ,  ou t ros .  O

b isco i to  deverá  ser

fabricado a partir de

matérias primas sãs e

l i m p a s ,  i s e n t a  d e

m a t é r i a s  t e r r o s a s ,

parasitos e em perfeito

estado de conservação.

S e r ã o  r e j e i t a d o s

biscoitos mal cozidos,

q u e i m a d o s ,  n ã o

podendo apresentar

excesso de dureza e

nem se  ap resen ta r

quebradiço. O produto

d e v e r á  e s t a r  e m

conformidade com a

Resolução RDC nº 263,

d e  2 2 / 0 9 / 2 0 0 5 ,  d a

ANVISA/MS. Rotulagem

contendo, no mínimo, o

nome do fabricante e o

do produto, o CNPJ do

fabricante, o número do

l o t e ,  a  d a t a  d e

fabricação e a data ou

p r a z o  d e  v a l i d a d e .

Embalagem primária em

pacotes impermeáveis,

Un 100,00 mensalment

e

R$ 4,42 R$ 442,00
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pacotes impermeáveis,

lacrados,  com peso

l íqu ido de 400 g .

10 CARNE, bovina, acém,

resfr iada, sem osso,

obtida através do abate

de animais sadios, não

podem ter manchas de

qualquer espécie, nem

parasitos, nem larvas.

Deve apresentar odor e

sabor característico, cor

vermelha brilhante ou

púrpura. O percentual

aceitável de sebo ou

go rdu ra  é  de  10%.

Embalagem em saco

plástico de polietileno,

ou outro tipo de plástico,

atóxico, intacto, com

rótulo ou etiqueta que

identifique: categoria do

p r o d u t o ,  p r a z o  d e

validade, carimbo do SIF

(Serviço de Inspeção

Federal), SIE (Serviço

de Inspeção Estadual)

ou SIM (Serv iço de

Inspeção Munic ipal) .

Kg 70,00 semanalme

nte

R$ 27,33 R$ 1.913,10
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11 CARNE, bovina, miolo

d e  a g u l h a ,  m o í d a ,

resfr iada, sem osso,

obtida através do abate

de animais sadios, não

podem ter manchas de

qualquer espécie, nem

parasitos, nem larvas.

Deve apresentar odor e

sabor característico, cor

vermelha brilhante ou

púrpura. O percentual

aceitável de sebo ou

go rdu ra  é  de  10%.

Embalagem em saco

plástico de polietileno,

ou outro tipo de plástico,

atóxico, intacto, com

rótulo ou etiqueta que

identifique: categoria do

p r o d u t o ,  p r a z o  d e

validade, carimbo do SIF

(Serviço de Inspeção

Federal), SIE (Serviço

de Inspeção Estadual)

ou SIM (Serv iço de

Inspeção Munic ipal) .

Kg 70,00 semanalme

nte

R$ 28,27 R$ 1.978,90
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12 CARNE, de frango, coxa

e sobrecoxa, congelada,

obtida através do abate

de animais sadios, não

podem ter manchas de

qualquer espécie, nem

parasitos, nem larvas.

Deve apresentar odor e

sabor característico, cor

amarela-rosada. Não

devem apresentar gelo

superficial, água dentro

da embalagem, nem

q u a l q u e r  s i n a l  d e

r e c o n g e l a m e n t o

Embalagem em saco

plástico de polietileno,

ou outro tipo de plástico,

atóxico, intacto, com

rótulo ou etiqueta que

identifique: categoria do

p r o d u t o ,  p r a z o  d e

validade, carimbo do SIF

(Serviço de Inspeção

Federal), SIE (Serviço

de Inspeção Estadual)

ou SIM (Serv iço de

Inspeção Munic ipal) .

Kg 75,00 semanalme

nte

R$ 11,90 R$ 892,50
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13 CARNE,  de  f rango ,

p e i t o ,  c o m  o s s o ,

c o n g e l a d o ,  o b t i d a

através do abate de

animais sadios,  não

podem ter manchas de

qualquer espécie, nem

parasitos, nem larvas.

Devem apresentar odor

e sabor característico,

cor amarela-rosada. Não

deve apresentar gelo

superficial, água dentro

da embalagem, nem

q u a l q u e r  s i n a l  d e

r e c o n g e l a m e n t o .

Embalagem em saco

plástico de polietileno,

ou outro tipo de plástico,

atóxico, intacto, com

rótulo ou etiqueta que

identifique: categoria do

p r o d u t o ,  p r a z o  d e

validade, carimbo do SIF

(Serviço de Inspeção

Federal), SIE (Serviço

de Inspeção Estadual)

ou SIM (Serv iço de

Inspeção Munic ipal) .

Kg 75,00 semanalme

nte

R$ 11,20 R$ 840,00
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14 C E B O L A ,  d e  1 ª

qual idade, in natura,

tamanho e coloração

uniforme, polpa firme,

l i v r e  d e  s u j i d a d e s ,

parasitas, larvas, resíduo

de fertilizante. Deverá

estar em perfeito estado

para consumo,  sem

defeitos graves como

podridão, amassado,

murcho,  de fo rmado,

descolorado, queimado

de sol, com manchas,

rachaduras, injúrias por

pragas ou doenças.

Embalada em sacos de

p o l i e t i l e n o ,

transparentes, atóxico e

intacto.

Kg 60,00 semanalme

nte

R$ 3,08 R$ 184,80

15 EXTRATO, de tomate,

concentrado. Deverá ser

preparado com frutos

maduros, escolhidos,

s ã o s ,  s e m  p e l e  e

sementes. O produto

deverá estar isento de

fermentações e não

indicar processamento

defeituoso. Rotulagem

contendo, no mínimo, o

nome do fabricante e o

do produto, o CNPJ do

fabricante, o número do

l o t e ,  a  d a t a  d e

fabricação e a data ou

p r a z o  d e  v a l i d a d e .

Embalagem original de

fábrica em lata, Tetra

Pack ou polietileno com

peso líquido de 840 g.

Un 30,00 quinzenalm

ente

R$ 10,14 R$ 304,20
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16 FARINHA, de mandioca.

Grupo seca, subgrupo

fina, t ipo 1. Produto

obtido dos processos de

r a l a r  e  t o r r a r  a

mandioca. Branca ou

amare la ,  i sen ta  de

matéria terrosa, fungos

ou parasitos e livre de

umidade e fragmentos

estranhos. O produto

d e v e r á  e s t a r  e m

conformidade com a

Resolução RDC nº 263,

d e  2 2 / 0 9 / 2 0 0 5 ,  d a

ANVISA/MS. Rotulagem

contendo, no mínimo, o

nome do fabricante e o

do produto, o CNPJ do

fabricante, o número do

l o t e ,  a  d a t a  d e

fabricação e a data ou

p r a z o  d e  v a l i d a d e .

Embalagem primária em

pacotes de polietileno,

com peso líquido de 500

g.

Un 50,00 quinzenalm

ente

R$ 3,71 R$ 185,50
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17 FEIJÃO, carioquinha,

t ipo  1 ,  novo,  g rãos

i n t e i r o s ,  a s p e c t o

brilhoso, liso, isento de

matéria terrosa, pedras

ou corpos estranhos,

fungos ou parasitas e

l i v r e  d e  u m i d a d e .

Rotulagem contendo, no

mín imo,  o  nome do

f a b r i c a n t e  e  o  d o

produto,  o CNPJ do

fabricante, o número do

l o t e ,  a  d a t a  d e

fabricação e a data ou

p r a z o  d e  v a l i d a d e .

E m b a l a g e m  e m

polietileno transparente,

com peso líquido de 1

kg.

Un 130,00 semanalme

nte

R$ 8,67 R$ 1.127,10
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18 LEITE, de vaca, líquido,

integral, pasteurizado,

t i po  C .  P rodu to  de

origem animal (vaca),

l í q u i d o  f l u i d o ,

homogêneo,  de  cor

b r a n c a  o p a c a ,

pasteurizado (tratamento

térmico que visa eliminar

bactérias patogênicas do

leite – processo que

eleva o leite a 75º C por

15 – 20”), altamente

perecível, necessitando

ser  conservado sob

refrigeração por possuir

vida úti l  l imitada por

a ç ã o  m i c r o b i a n a .

Rotulagem contendo, no

mín imo,  o  nome do

f a b r i c a n t e  e  o  d o

produto,  o CNPJ do

fabricante, o número do

l o t e ,  a  d a t a  d e

fabricação e a data ou

prazo de validade e o

registro no Ministério da

Agricultura/SIF/DIPOA

ou carimbo SIE (Serviço

de Inspeção Estadual)

ou SIM (Serv iço de

Inspeção Munic ipal) .

E m b a l a g e m  d e

polietileno original de

fábrica com peso líquido

de 1 Lt.

L 400,00 semanalme

nte

R$ 3,72 R$ 1.488,00
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19 M A C A R R Ã O ,  t i p o

espaguete, com ovos.

Produto não fermentado

o b t i d o  p e l o

amassamento mecânico

de  fa r inha  de  t r igo

c o m u m  e / o u

s ê m o l a / s e m o l i n a .

Fabricados a partir de

matérias primas sãs e

l i m p a s ,  i s e n t a s  d e

m a t é r i a s  t e r r o s a s ,

parasitos e larvas. As

massas ao serem postas

na água não deverão

t u r v á - l a s  a n t e s  d a

cocção, não podendo

estar fermentadas ou

r a n ç o s a s .  C o m

rendimento mínimo após

o cozimento de 2 vezes

a mais do peso antes da

c o c ç ã o .  R o t u l a g e m

contendo, no mínimo, o

nome do fabricante e o

do produto, o CNPJ do

fabricante, o número do

l o t e ,  a  d a t a  d e

fabricação e a data ou

p r a z o  d e  v a l i d a d e .

E m b a l a g e m  d e

polietileno, com peso

líquido de 500 g.

Un 130,00 quinzenalm

ente

R$ 3,71 R$ 482,30
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20 MARGARINA. Produto

i n d u s t r i a l i z a d o ,

gorduroso em emulsão

estável, a base de óleos

vege ta is  l í qu idos  e

interesterificados, com

0% de gorduras trans.

E n r i q u e c i d o s  d e

vitaminas, adicionada ou

n ã o  d e  s a l .

Apresentação, aspecto,

che i ro ,  sabor  e  cor

característicos e deverão

estar isentos de ranço e

de bolores. Rotulagem

contendo, no mínimo, o

nome do fabricante e o

do produto, o CNPJ do

fabricante, o número do

l o t e ,  a  d a t a  d e

fabricação e a data ou

p r a z o  d e  v a l i d a d e .

E m b a l a g e m

polipropileno com peso

líquido de 500 g.

Un 40,00 quinzenalm

ente

R$ 7,10 R$ 284,00
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21 M A Ç Ã ,  F u j i ,  d e  1 ª

qual idade, in natura,

tamanho e coloração

uniforme, polpa firme,

l i v r e  d e  s u j i d a d e s ,

parasitas, larvas, resíduo

de fertilizante. Deverá

estar em perfeito estado

para consumo, madura,

sem defei tos graves

c o m o  p o d r i d ã o ,

amassado ,  mu rcho ,

deformado, descolorado,

queimado de sol, com

manchas, rachaduras,

injúrias por pragas ou

doenças. Embalada em

sacos de pol iet i leno,

transparentes, atóxico e

intacto.

Kg 20,00 mensalment

e

R$ 8,93 R$ 178,60

22 OVO, classe A, branco

ou de cor, casca limpa,

íntegra, sem manchas

o u  d e f o r m a ç õ e s .

Rotulagem contendo, no

mín imo,  o  nome do

f a b r i c a n t e  e  o  d o

produto,  o CNPJ do

fabricante, o número do

lote, a data ou prazo de

validade e o carimbo de

inspeção do SIF/DIPOA

(Sistema de Inspeção

F e d e r a l )  o u  S I E

(Sistema de Inspeção

E s t a d u a l )  o u  S I M

(Sistema de Inspeção

Municipal). Embalagem

de polietileno ou papelão

com 12 unidades.

Un 100,00 quinzenalm

ente

R$ 6,89 R$ 689,00
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23 PÃO, de sal, francês.

Produto obt ido pe lo

a m a s s a m e n t o  e

cozimento de massa

p r e p a r a d a

obrigatoriamente com

farinha de trigo, sal e

água, que se caracteriza

por apresentar casca

c r o c a n t e ,  d e  c o r

un i f o rme  cas tanho -

dourada e miolo de cor

branco-creme de textura

e granulação fina não

uniforme. Embalado em

saco de polietileno de

baixa densidade, atóxico

e de primeiro uso.

Kg 45,00 quinzenalm

ente

R$ 9,42 R$ 423,90

24 SAL, refinado, iodado,

c o m  g r a n u l a ç ã o

uniforme e com cristais

brancos, com no mínimo

de 98,5% de cloreto de

sódio e com dosagem de

sa is  de iodo de no

mínimo 10mg e máximo

de 15mg de iodo por

quilo de acordo com a

L e g i s l a ç ã o  F e d e r a l

Específica. Rotulagem

contendo, no mínimo, o

nome do fabricante e o

do produto, o CNPJ do

fabricante, o número do

l o t e ,  a  d a t a  d e

fabricação e a data ou

p r a z o  d e  v a l i d a d e .

E m b a l a g e m  d e

poliet i leno com peso

líquido de 1 kg.

Un 39,00 semanalme

nte

R$ 1,87 R$ 72,93
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25 VINAGRE, de vinho tinto

ou  b ranco .  Produ to

na tu ra l  f e rmen tado ,

acético simples, isenta

de corantes artificiais,

ác idos  o rgân icos  e

minerais estranhos, livre

de sujidades, material

terroso e detritos de

an ima is  e  vegeta is .

Rotulagem contendo, no

mín imo,  o  nome do

f a b r i c a n t e  e  o  d o

produto,  o CNPJ do

fabricante, o número do

l o t e ,  a  d a t a  d e

fabricação e a data ou

p r a z o  d e  v a l i d a d e .

Embalagem de PVC

(policloreto de vinila)

com peso líquido de 750

ml.

Un 23,00 quinzenalm

ente

R$ 6,75 R$ 155,25

26 ÓLEO, de soja. Produto

obtido do grão de soja

que sofreu processo

tecnológico adequado

c o m o  d e g o m a g e m ,

n e u t r a l i z a ç ã o ,

clarificação, frigorificação

o u  n ã o  d e

desodorização. Líquido

v i s c o s o  r e f i n a d o ,

fabricado a partir de

matérias primas sãs e

limpas. Embalagem de

polietileno tereftalado

(PET) com peso líquido

de 900 ml.

Un 150,00 quinzenalm

ente

R$ 7,63 R$ 1.144,50

TOTAL: R$ 18.840,58
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ANEXO II

DECLARAÇÃO DE MENOR

Declaro que não há no quadro de pessoal desta empresa, empregado(s) com menos
de 18 (dezoito) anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII do art. 7°, da Constituição Federal, e art.
27, V, da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, sob a nova redação da Lei
Federal n. 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Local e data:

Assinatura e número da identidade do representante legal e CNPJ da empresa
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS

(nome da empresa) ..................................................................., CNPJ n.:
.........................................., sediada ................................ (endereço completo)
................................................, declara, para os devidos fins, que se compromete em
informar, a qualquer tempo, sob as penalidades cabíveis, a existência de fatos
supervenientes impeditivos da sua habilitação, na forma determinada no § 2°, do artigo
32, da Lei Federal n. 8.666/1993 e alterações, devidamente assinada pelo
representante legal da empresa participante.

Local e data:

Assinatura e número da identidade do representante legal e CNPJ da empresa
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

Convite: 00/2021 – SIGLA ÓRGÃO

Processo: 29/XXX.XXX/2021.

(nome da empresa)_______________,  CNPJ n.  ________________,
sediada_____(endereço completo)_____________________, por seu representante
devidamente constituído, conforme abaixo assinado, declara, sob as penas da lei, em
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira
independente pelo Licitante, e que o conteúdo dessa proposta não foi, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato da presente licitação, por qualquer meio ou por
qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta para participar desta licitação não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da
presente licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato da presente licitação quanto a
participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou
de fato da presente licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado ou discutido com ou recebido de qualquer integrante da
presente licitação antes da abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para firmá-la.

Local e data:

Assinatura e número da identidade do representante legal e CNPJ da empresa
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ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

Contrato n. ___/2021 objetivando
a aquisição de gêneros
alimentícios, que entre si
celebram a Associação de Pais
e Mestres, representativa da
Esco la  Es tadua l  . . . . . e  a
empresa  . . . . . . . .

A Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual ______________________ no
Município de _______________, entidade privada sem fins lucrativos, inscrita no
CNPJ_______________________, neste ato representada pelo(a) seu (sua)
Presidente ____________________________, nacionalidade _______________,
estado civil ________________, profissão ______________, portador (a) do RG n.
____________ e do CPF n. _____________, residente e domiciliado na Rua
__________________, neste município, e a Escola Estadual ________________,
neste ato representada pelo (a) seu (sua) Diretor(a)_______________, nacionalidade
_____________, estado civil ______________, profissão ______________, portador
(a) do RG n. ____________ e do CPF n._____________, residente e domiciliado na
Rua __________________, neste município, doravante denominado (a)
CONTRATANTES e a Empresa _____________, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob n. __________________, Inscrição Estadual n.
____________, com sede à Avenida ______ n.__ ,Bairro ______, município de
_______, neste ato representado (a) pelo Senhor(a) _________________________,
brasi leiro (a),  sol teiro (a),  prof issão ________, portador(a) do RG n.
__________________ e do CPF n. _______________________, residente à Rua
___________, n. ___, Bairro ______, neste município, doravante denominada
CONTRATADA, em decorrência do resultado da licitação, modalidade CONVITE n.
XXX/2021 celebram entre si o presente contrato, que será regulado pela Lei Federal n.
8.666/1993 e posteriores alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato é a aquisição de gêneros alimentícios destinados à
atender o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, em conformidade com
as especificações constantes da Proposta de Preços (Anexo I), parte integrante deste
ato convocatório, com o objetivo de atender às necessidades da Escola Estadual
XXXX, localizada no município XXXX.



Documento gerado pelo CheffEscolar.
 Código verificador:  6a2184dc-96dc-465a-be6a-e76210d73559.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL E SUJEIÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS
E CONTRATUAIS

2.1. A legislação aplicável a este contrato será a Lei Federal n. 8.666/1993, e suas
alterações, e as demais disposições aplicáveis à Licitação e Contratos Administrativos,
bem como as cláusulas deste instrumento.

2.2. Este instrumento foi precedido de licitação na modalidade Convite, em
conformidade com a Lei Federal n. 8.666/1993.

2.3. Relativamente ao disposto no presente contrato, aplicam-se subsidiariamente as
disposições da Lei Federal n. 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor.

2.4. Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do
presente contrato serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por
despacho fundamentado do Presidente da APM.

2.5. Após a assinatura deste contrato, toda comunicação entre as CONTRATANTES e
a CONTRATADA será feita por meio de correspondência entregue, mediante recibo.

2.6. As partes se declaram sujeitas às normas previstas na Lei Federal n. 8.666, de 21
de junho de 1993 e alterações posteriores; Lei Federal n. 8.078, de 11 de setembro de
1990 e alterações posteriores c/c Lei Estadual n. 1.627, de 24 de novembro de 1995 e
às cláusulas expressas neste CONTRATO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS

3.1. Integram este contrato os documentos a seguir discriminados, cujo inteiro teor as
partes declaram ter conhecimento e aceitam, independentemente de sua anexação:

3.1.1. Ato Convocatório – Convite n. XXX/2021 e anexos, bem como a Documentação
de Habilitação e Proposta de Preços da CONTRATADA.

3.2. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em
complemento a este contrato, definirem a sua extensão, e desta forma, reger o
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cumprimento adequado do contrato ora celebrado.

3.3. Para qualquer alteração nas condições ora estipulada neste contrato, deverá ser
feita por meio de Termo Aditivo assinado pelos representantes legais das partes.

3.4. Em caso de dúvidas ou divergências entre os documentos citados no subitem
3.1.1 desta cláusula, estas serão dirimidas considerando-se sempre os documentos
mais recentes com prioridade sobre os mais antigos, e em caso de divergências com
este contrato, prevalecerá este último.

3.5. Não terão eficácia quaisquer exceções às especificações contidas neste
instrumento e/ou em seus anexos, em relação às quais as CONTRATANTES não
houver, por escrito, se declarado de acordo.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. O presente instrumento contratual terá vigência até ...................................,
contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO

5 . 1 . O  v a l o r  t o t a l  d e s t e  c o n t r a t o  é  d e  R $ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
( _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ )

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos
recebidos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, decorrente do
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE (fonte 12), a ser repassado pela
Secretaria de Estado de Educação – SED (Entidade Executora) à Unidade Executora
(APM), entidade privada sem fins lucrativos, representativa da comunidade escolar e,
também, de contrapartida do Estado de Mato Grosso do Sul (fonte 00).

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO
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7.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado
mediante transferência bancária ou cartão magnético do Governo Federal e/ou
Estadual, no prazo não superior a 30 (trinta dias), contados a partir da data final do
período de adimplemento de cada parcela, após a apresentação da respectiva
documentação fiscal, devidamente atestada pelo(a) Fiscal do Contrato ou pessoa por
ele indicada, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art.
73, inciso II, alínea “b”, da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações, acompanhadas dos
seguintes documentos:

a)    Certidão de regularidade com as fazendas: Federal, Estadual e Municipal;
b)    Certidão de regularidade junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS);
c)    Certidão de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
d)    Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT;
e)    Declaração de Regularidade e Adimplemento de Verbas Trabalhistas;
f)    Declaração de Menor, informando, sob as penas da lei, de que não possui em seu

quadro de funcionários, empregados menores de 18 (dezoito) anos de idade em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (cumprimento
do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal).

7.2. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa CONTRATADA, enquanto
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

7.2.1. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade
ou inadimplência contratual, o valor será descontado da fatura ou de créditos
existentes em favor da empresa CONTRATADA.

7.2.2. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada não impede o
pagamento, se o fornecimento tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará,
entretanto, a adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa e
rescisão contratual.

7.3. O valor constante da nota fiscal/fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá
qualquer atualização monetária até o efetivo pagamento.

7.4. O documento de cobrança da CONTRATADA será mediante nota fiscal/fatura,
cujo crédito será feito, no exato valor da despesa, por transferência bancária na conta
corrente nº______ mantida pela CONTRATADA junto à agência nº_______, do Banco
_____________ ou por cartão magnético do Governo Federal e/ou Estadual.

7.4.1. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento
será sustado para que a CONTRATADA tome as medidas necessárias, passando o
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prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

7.5. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, o órgão, a seu
critério, poderá devolvê-la para as devidas correções ou aceitá-la, com a glosa da
parte que considerar indevida.

7.5.1. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

7.6. A CONTRATANTE não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal,
nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, seja ou
não instituições financeiras.

7.7. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela CONTRATADA, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

7.8. A CONTRATANTE efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre
todos os pagamentos à CONTRATADA.

7.9 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar 123/2006.

7.10. As despesas com deslocamento de pessoal da CONTRATADA ou de seus
representantes serão de sua exclusiva responsabilidade.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DE EXECUÇÃO

8.1. O presente objeto será prestado, conforme dispõe inciso III, do art. 6º, da Lei
Federal n. 8.666/1993 e alterações.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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9.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste
contrato ou dele decorrentes:

9.1.1. Cumprir todas as obrigações e assumir as responsabilidades constantes do
Edital, seus Anexos e do presente Contrato;

9.1.2. Não subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o
objeto do presente contrato;

9.1.3. A cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação só será admitida mediante expresso consentimento da Administração,
desde que não afetem a boa execução do contrato;

9.1.4. Entregar os objetos no prazo proposto e em conformidade com as
especificações exigidas no edital;

9.1.5. Substituir, no prazo de até 7 dias, o bem entregue fora das especificações;

9.1.6. Somente divulgar informações acerca do objeto deste contrato que envolvam o
nome da contratante, mediante sua prévia e expressa autorização;

9.1.7. Manter, durante a execução deste contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

9.1.8. Instruir o fornecimento dos objetos deste contrato com as notas fiscais
correspondentes, juntando cópia da solicitação de entrega e do comprovante do
respectivo recebimento;

9.1.9. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado
causa;

9.1.10. Assumir com exclusividade todos os impostos e taxas que forem devidos em
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decorrência do objeto deste contrato, bem como todas as contribuições devidas à
Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de
trabalho e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do
objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte interno dos bens;

9.1.11. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem, no objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, atualizado do
contrato;

9.1.12. Responder perante a CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e
danos decorrentes de sua demora ou de sua omissão, sob a sua responsabilidade ou
por erro da execução deste contrato;

9.1.13. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para a
CONTRATANTE;

9.1.14. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas,
custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus
empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obrigar por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por
força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas neste
contrato ou dele decorrentes:

10.1.1. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;

10.1.2. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e
informações que se fizerem necessários à execução do objeto;

10.1.3. Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato;
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10.1.4. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento deste contrato;

10.1.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

10.1.6. Fiscalizar o presente contrato por intermédio do setor competente da
CONTRATANTE;

10.1.7. Acompanhar a entrega dos objetos efetuados pela CONTRATADA, podendo
intervir durante a sua execução, para fins de ajustes ou suspensão;

	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO LOCAL DA ENTREGA, ACEITE E
RECEBIMENTO DO OBJETO

11.1. Local da assinatura do contrato e recebimento dos objetos licitados, será feito na
forma descrita no subitem 9.1 do Edital, conforme abaixo transcrito:

9.1. A assinatura do contrato será firmada entre o Presidente da APM, o representante
da Escola Estadual e o licitante, e a entrega dos gêneros alimentícios deverá ser
realizada na Unidade Escolar, bem como na sua extensão, se houver, e com a
periodicidade descrita no Anexo I “A”, deste Edital.

11.2. Forma de entrega:

-parcela única ou fracionado, (semanal, quinzenal, mensal), conforme previsto no
edital.

11.3. A contratada obriga-se a fornecer o objeto licitado a que se refere este contrato,
em conformidade com as especificações descritas na Proposta de Preços (Anexo I) e
Termo de Referência (Anexo I “A”), sendo de sua inteira responsabilidade a
substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

11.4. O recebimento dos objetos licitados se efetivará, em conformidade com os arts.
73 a 76 da Lei 8.666/1993, mediante recibo, nos seguintes termos:
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a)    provisoriamente, para efeito de posterior verificação das especificações, mediante
“Termo de Aceite Provisório”;

b)    definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade, características,
especificações dos objetos, e consequente aceitação pela equipe técnica/responsável,
no prazo máximo de 05 (cinco) dias, mediante “Termo de Aceite Definitivo”.

11.5. Serão recusados os produtos com prazo de validade vencido, que não atendam
às especificações constantes no edital e/ou que não estejam adequados ao consumo.

11.6. Os produtos deverão ser entregues embalados de forma a não serem
danificados durante as operações de transporte e descarga no local da entrega.

11.7. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos objetos licitados, bem
como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrentes deste contrato,
correrão por conta exclusiva da contratada.

11.8. Os objetos deste contrato deverão, no ato da entrega, estar acompanhados da
nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO

12.1. A CONTRATANTE fiscalizará a entrega do objeto contratado e verificará o
cumprimento das especificações solicitadas, no todo ou em parte, no sentido de
corresponderem ao desejado ou especificado.

12.2. A fiscalização pela CONTRATANTE não desobriga a CONTRATADA de sua
responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto deste instrumento.

12.3. A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE, referente a
irregularidades ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades
determinadas neste contrato.

12.4. A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa
fiscalização, durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o
acesso à documentação pertinente e atendendo às observações e exigências
apresentadas pela fiscalização.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Estado do Mato Grosso do Sul e será
descredenciada do Certificado de Registro Cadastral - CERCA, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato
e da aplicação de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação,
a CONTRATADA que:

a)    Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação.

b)    Ensejar o retardamento da execução do objeto.
c)    Apresentar documentação falsa.
d)    Falhar ou fraudar na execução do contrato.
e)    Comportar-se de modo inidôneo.
f)    Cometer fraude fiscal.
g)    Fizer declaração falsa.
h)    Não mantiver a proposta.

13.1.1. Para os fins do subitem 13.1 “e”, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os
descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei Federal n.
8.666/93.

13.2. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei Federal n. 8.666, de
1993, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução
total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada,
isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens de 13.4 a 13.8, com as
seguintes penalidades:

a)    Advertência;
b)    Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Pública Estadual, por prazo não superior a dois anos;
c)    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade que será
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou

d)    Impedimento de licitar e contratar com o Estado e descredenciamento no Certificado de
Registro Cadastral – CERCA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

13.3. Por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato, corrigido e atualizado pelo índice fixado no item 11.4 do edital, cumulável
com as demais sanções, inclusive rescisão contratual, se for o caso;

13.4. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento formalizador
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da avença, este ficará sujeito ao pagamento de até 10% (dez por cento) do valor total
do contrato a título de indenização, com exceção dos casos fortuitos ou de força
maior.

13.5. As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão às licitantes
remanescentes convocadas em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das
empresas.

13.6. No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o
contraditório, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 10% (dez
por cento) do valor do contrato.

13.7. Em caso de descumprimento do prazo estabelecido para o início da prestação
do serviço ou da entrega do bem, sem que haja justificativa aceita pela
CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará sujeita à multa equivalente a 1% (um por
cento), por dia corrido de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor
empenhado. Após trinta dias corridos de atraso, a CONTRATANTE poderá considerar
inexecução parcial ou total do contrato.

13.8. Em caso de subcontratação não autorizada será aplicada multa de até 10% (dez
por cento) do valor do contrato. A reincidência por 1 (uma) vez de subcontratação não
autorizada, configurará inexecução parcial do contrato e ensejará a aplicação de multa
de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença.

13.9. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados de sua publicação no Diário Oficial do
Estado, podendo, ainda, serem descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a
critério da CONTRATANTE.

13.10. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que
seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos
que lhes são inerentes.

13.11. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela
CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida
ativa.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO

14.1. O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos art. 77 e
78 e nas formas estabelecidas no art. 79, com as consequências indicadas no art. 80,
todos da Lei n. 8.666/1993, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

14.2. A rescisão, por algum dos motivos previstos na Lei n. 8.666/93 e suas
alterações, não dará à CONTRATADA direito a indenização a qualquer título,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial.

14.3. A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou
extrajudicial por parte da CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste
contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste
ajuste, até a completa indenização dos danos.

14.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

14.5. O presente contrato poderá ser denunciado, por qualquer das partes, mediante
aviso prévio com antecedência mínima de trinta dias, por meio de correspondência
protocolizada.

14.6. Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração
será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela
CONTRATANTE e, comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no
presente contrato.

14.7. Em caso de cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão
ou incorporação da CONTRATADA com outras empresas, caberá à CONTRATANTE
decidir pela continuidade do presente contrato.

14.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

a)    Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b)    Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c)    Indenizações e multas.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA NOVAÇÃO

15.1. A não utilização, por qualquer das partes, dos direitos a elas assegurados neste
Contrato e na Lei em geral e a não aplicação de quaisquer sanções neles previstas
não importa em novação a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada como
renúncia ou desistência de aplicação ou de ações futuras sendo que todos os recursos
postos à disposição da CONTRATANTE serão considerados como cumulativos e não
alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes e o contratado devem observar e fazerem observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

16.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a)    “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b)    “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c)    “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d)    “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e)    “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DAS ALTERAÇÕES

17.1. O presente contrato poderá ser alterado para ajuste de condições
supervenientes que impliquem em modificações nos casos previstos em Diploma
Legal pertinente à matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO
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18.1. A publicação do presente instrumento, em extrato, no Diário Oficial do Estado,
ficará a cargo da CONTRATANTE, no prazo e forma dispostos pela legislação
pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

19.1. Fica eleito o foro da Comarca de __________________________, Estado de
Mato Grosso do Sul, para dirimir todas as questões oriundas do presente contrato,
sendo esta, competente para a propositura de qualquer medida judicial, decorrente
deste instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em duas vias de igual
teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que
produzam seus efeitos legais e jurídicos.

_____________                de                               de 2021.

APM da Escola Estadual XXXXXXXXXXXXX Empresa XXXXXXXXXXX
CONTRATANTE

Diretor (a) da Escola Estadual XXXXXXXXXX
CONTRATANTE

CONTRATADA

Testemunhas:

NOME NOME
CPF CPF
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MODELO DE EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

O Presidente da Associação de Pais e Mestres – APM da ESCOLA ESTADUAL XXX,
localizada no município de XXX, torna público que, por intermédio da Equipe de Apoio
designada pelo Ato de Designação n. __/2021, realizará às ______horas, do dia
_________, no local ____________, a licitação na modalidade “Convite” para
aquisição de gêneros alimentícios destinados para ao atendimento do Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE da Escola Estadual XXXX, localizada no
município de XXXX.

Objetivo: Aquisição de gêneros alimentícios destinado à alimentação escolar em
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE da Escola
Estadual _____________.

Processo n. __/____/__

Endereço da abertura dos envelopes:

Município:

O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na
Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual ________ (endereço completo do
local).

Local e data.

Assinatura do Presidente da APM da Escola Estadual

CPF n.
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RESULTADO DE LICITAÇÃO

O(a) Presidente da Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual XXXX,
localizada no município XXXX, por intermédio da Comissão de Licitação comunica a
classificação e adjudicação do resultado da licitação na modalidade Convite.

Carta Convite n. __/2021

Processo n. __/_____/__

Objetivo: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar em
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE da Escola
Estadual XXXX, localizada no município XXXX.

- Nome do Licitante vencedor, CNPJ, itens e valor total;

- Nome do Licitante vencedor, CNPJ, itens e valor total.

Local e data

Assinatura do Presidente da APM da Escola Estadual.

CPF n.
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HOMOLOGAÇÃO

DO RESULTADO DE LICITAÇÃO

Homologo o resultado da licitação na modalidade Convite publicado no Diário Oficial n.
__________, do dia _________________, instaurado por meio do processo n.
_______________, destinado à aquisição de gêneros alimentícios para a Escola
Estadual XXXX, localizada no município XXXXX.

Local e data

_______________________________________________

Assinatura do Presidente da APM da Escola Estadual

CPF n.

________________________________________________

Assinatura do Diretor (a) da Unidade Escolar


